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PREGÃo PRESENCIAL N." OOO|4/2022
coMrssÃo PERMÀNENTE DE I,rcrrAÇÃe
coNTRÀTÀÇÃo DE EMPRESÀS PARÂ o FoRNECIMENTo DE PNEUS,
AcEssóRros E sERVlÇos pARÀ As DrvEsAs SECRETARTAS Do
MUNTCIPIO DE MOGEIRQ.
Instrumente Convocatório correspondente e seus elernentos,
inclusive ê minuta do respectivo contlato,

PÀRECER

Analj-sada a matéria nos termos da Lei Eederal- n' 10.520, dê 1? de Julho de 2002 ê subs idiariamêntê
a Lei Eederal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complêmentar n' 123, de 14 de Dezerülo de
2006i Decreto Municipal n" 016, de 10 de Novenbro de 2006; e legislaÇão pertinente, consideradas
as alteraÇõês posteriorês das refêridas normas; e obselvado o teor dos documentos e j.nformaÇões
apresêntados, esta Assessoria Juridica considera regular o respectivo instrumento convocatório
e seus elementos constitutivos refêrênte ao processo em tela. oa quais estâo em consonância con
a lêgiglação vigente.

Moge PB. 30 l{atço de 2022,
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PREGÃo PRESENC]AL N.O OOOI4/2022
coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo
coNTRÂTÀÇÃo DE EMPRESAS pARÀ o FoRNECTMENTo DE pNEUs,
ÀcEssóRros E sERvrÇos PARA As DrvEsÀs SECRETARTAS Do
MUNICTP]O DE MOGEIRO.
Processo ficitatório co!respondente,

PÀRECER

Analj.sada a Ínatélia Dos termos da Lei Eederal n' 10.520, de 17 de Jul-ho dê 2002 ê su.bsidiariamentê
a Lei Federal n'8.666, de 21 de .Iunho de 1993; Lei Complementar n' 123, de 14 de Dezerüro de
2006; Decrêto Municipal n' 016, de 10 dê Novênbro de 2006; e lêgislaÇão pêrtinênte, consideradas
aa alteraÇões posteriorês das referidas normas; e observado o teor dos documentoa e informaÇões
apresentados, eata Assessoria Jurldica considera regular o processo em tela, o qual está en
congonância co$ a Iegislaçeo vigêntê.

Moge PB, 26 de AbtíI de 2022.
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